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2.4. Redirecionamento do Cumprimento

 Acórdão principal – Tema 1.234:

“6.1) O magistrado deverá determinar o fornecimento pelo ente público responsável, se-
gundo a divisão de competência tripartite (União, Estados, DF ou Município).”

 Embargos de Declaração – Tema 793 (eDOC 520, p. 92):

“O princípio da solidariedade entre os entes federativos se mantém; não obstante, deve 
o magistrado redirecionar o cumprimento da obrigação ao ente responsável, de acordo com 
a tripartição de competências – Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 
(CEAF), Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) ou Componente Estratégi-
co da Assistência Farmacêutica (CESAF).”

Em cumprimento à orientação estabelecida pelas decisões que deram origem aos Temas 6 
e 1.234, o magistrado deverá redirecionar a condenação principal ao ente federativo respon-
sável pelo fornecimento do fármaco, permanecendo o corréu como parte processual.

  Links Úteis

Enunciados CNJ
 

Acórdão integral

Embargos de declaração

Decisão monocrática do STF

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2025/05/enunciados-sobre-direito-da-saude-v1-2025-05-21.pdf
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/guest/acordao-tema-1234-stf
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/guest/embargos-da-declaracao
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/guest/decisao-monocratica-stf



